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LEI N.º 7.474, DE 13 DE AGOSTO DE 2025. 

 

Dispõe sobre os valores das multas previstas no 

artigo 16, inciso II, da Lei Municipal 7.440, de 

09 de maio de 2025, sobre a inspeção sanitária 

e industrial dos produtos de origem animal e 

serviço de inspeção municipal no município de 

Jaguarão. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL, no uso das atribuições que lhe confere o art. 91 da Lei Orgânica, 

faz saber que a Câmara de Vereadores de Jaguarão aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte 

Lei: 

 

Art. 1º As multas previstas no artigo 16, inciso II da Lei Municipal 7.440, de 09 de maio 

de 2025, decorrentes da ação do Serviço de Inspeção Municipal, aplicadas após o devido 

processo administrativo fiscal, ficam estabelecidas com os valores constante no Anexo I da 

presente Lei. 

Parágrafo Único. Os valores das multas serão atualizados anualmente com base na 

variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC). 

Art. 2º Fica revogada a multa prevista na alínea “a” do Inciso I do anexo único da Lei 

3.202/96, exclusivamente em relação aos abatedouros.  

Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

  Jaguarão, 13 de agosto de 2025. 

 

 

 

 

Rogério Lemos Cruz 

Prefeito Municipal 
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ANEXO I 
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